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serem estes privilegiados, e se precizar fazer especial mensão 
delles p.a semelhantes obras, mayorm. t e constando-lhe a 
Vm." , q. não são de tantas utilid.e p.a o Povo, e q. se acha 
desp.0 do Ouv.or daquella comarca, q. derroga o cap.° da 
correição, de q. será obrigado a darme parte, no cazo de elle 
juiz, entender com os referidos Auxiliares. 

Fui entregue da carta dos oficiaes da camera de Parna-
guá p.a a Junta, e aq. me remeteo o Sarg. t o Mor Fran.co Joze 
Montr.0. 

Não duvido dos merecim.tos do sold.° M.1'1 Per." do re-
gim. to de Mexia, a cj. ultimam. , e se deo baixa, porem como 
se não acha com 40 an." de serviço, não está no meo poder o 
reformallo, mayorm. t e tendo se acabado a guerra, e por isso 
lhe despachei o seo recjuerim.to na forma, q. Vm. c e vio, sem 
embargo de me dever compaixão. 

Fez Vm. t e m.t0 bem em dar licença a essa lancha, deq. 
hé M.e Joze Ferr.a, p.u sair a pescar, visto ser este o seo 
destino, em cuja intelig." fico, como de ter vindo nella o 
Cap.m Joze Corr." de Mor.8, Joze Anast.0 de OHvr.a, e seo 
filho, com os escravos pertencentes a cada hum. 

Pela relação incluza verá Vm. c e os prezos, q. dessa ca-
deya devem subir p.a a desta cid.e; e porq. todos são da 
mayor importancia, tomo a rezolução de expedir desta cid.e 

duas escoltas de infantr.", cada húa de oito soldados com 
hum inferior, p.a q. cada escolta traga só quatro dos critni-
nozos, p.a oq. levão algemas, e correntes, emq. devem vir 
todos bem seguros, mandando-lhes pôr os ferros fechados: 
bem advertido, q. Jozé Soares deve vir com companhr.0, q. 
não seja o Negro Antonio Criollo, pela morte cie seo senhor, 
porq. como são dos mais facinorozos, não hé justo venhão 
ambos ; á proporção destes fará Vm. c e algemar os mais, re-
partindo hum de forças com outro, q. tenha menos, o q. dou 
a Vm. c e por m.to recomendado. Deos g.e a Vm. f e . S. Paulo 
a 16 de Novbr." de 1/79. / / P. S. Recebia carta vinda do 
R.° de Janr.°, e Laum maço p.a a Junta da Fazenda. Martim 
Lopes Lobo de Sald.a. 

P.a o Sarg. t 0 Mor da V." de Santos 
Antonio Joze Carvalho. 

O m.t0 cj. tenho tido q. fazer, me tem demorado segurar 
a Vm.oe, cj. recebi as suas duas cartas com as q. me vierão 
de Lx. a , cuja remessa lhe agradeço, como a das encomendas, 
q. acompanharão da corte as mesmas cartas, e de tudo fui 
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entregue: em o q. for agrado de Vm. c e me achará sempre 
m.t0 pronto. Deos g.e a Vm. t e. S. Paulo a 16 de Novbr.0 

de 1779. / / 

P." o Cap.11' André Dias = em Araraytg.b" 

Pela carta de Vm.c e de 23 de 8br.° não só fico na certeza, 
q. me dá da dezordem, com q. os Espanhoes fazem vir aos 
prizionr."8 do Ygatemy, a q. já tinha dado reposta a Vm.™ 
na m.a de 18 do referido mez, mas também de se terem ven-
dido tres escravas pertencentes a Snr.tt D. Anna X e r Pinto 
da S.a, cujo produto estimarei chegue na conduta, q se 
espera. 

Persuado-me foi entregue prezo nesta cid.e o pardo Ma-
noel Nunes, cj se achava na cadeya de Ytú. 

Foi m.t0 bem preso o Peão Thomaz, e Vm. c e o fará con-
servar na d." prizão, e q. restitúa o q. resta do furto q. fez a 
M.el Joze G.es Barros. 

Com a carta de Vm.™ de 10 do corr. ,e fico na intelig." 
dos Portuguezes, q. sairão, e estão a sair da cid.e de Para-
guay, cujos estou certo Vm™ socorrerá, logo q. tenha noticia, 
vem em marcha, e estimarei, q. a q. seguio o Ten. t e Fran.co 

Per." com as doze pessoas lhe nam prejudique a vida, sahindo 
com ella do refer.° caminho, ou picada. 

Prenda V m . " ao Alfer.8 Guilherme da S." Claro, e se-
guro mo remeta a esta cid.'' p.a nella ser castigado pelo deza-
foro de dar escapulia ao forro Inácio q. eu lhe farei dar conta 
delle, e lhe mostrarei, q. S. Mag.e não quer regulos nos seos 
estados. Ao juiz ordinr." de Ytú se expede ordem pela jun-
ta p.a inventariar o q. pela morte do Almoxarife se achou 
no Armazém, e remeta o seu inventario, p.a ver o cj. falta, e 
se dar consumo ao q. o carecer. Deos g.e a Vm.ce. S. Paulo 
a 17 de Novbr.0 de 1779. / / Martim Lop.8 Lobo de Sal-
danha. / / 

P." Cláudio de Madur." Calheyros = 
em Sorocaba. 

Em conseq." da carta de Vm.™ de 17 do corr.te indaguei 
a venda, q. o Cap.™ Joze Ant.es de Quevedos fez, q. foi húa 
p.te da Tropa p.a pagar os direitos, porem ainda q. a vendesse 
toda, nada importa, porq. eu tenho segura a divida do Cap.m 


